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		Comissão
APROPRIAÇÃO
- - - - - - -

EMENTA
SOR 38/2024 - Dep. Zé Vitor - Apropriação (inclusão) - Subfunção 301 (Atenção Básica) - Programa 5119 (Atenção Primária à Saúde) -
Ação 2E89 (Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento de Metas) - Valor 1.500.000.000

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO07 - Saúde
20 - Orçamento da Seguridade Social

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
	050 - Incremento PAP ou MAC (GND 3 / Fundo a Fundo)
615 - Custeio – Incremento Temporário (GND 3 - Despesa
Corrente)



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


10.301.5119.2E89.0001
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
COMPLEMENTO DA LOCALIDADE
LOCALIDADE BENEFICIADA
0001 - Nacional
SUBTÍTULO
2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento de Metas
AÇÃO
5119 - Atenção Primária à Saúde
PROGRAMA
301 - Atenção Básica
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Unidade apoiada (unidade)
1.000


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMOTOTAL:
1.500.000.000
1.000.000.000
2
500.000.000
2

3
Outras Despesas Correntes
3
Outras Despesas Correntes

31
Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo
41
Transferências a Municípios - Fundo a Fundo



CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTEA Definir
6	2
TOTAL:
1.500.000.000
1.500.000.000
99


GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID  RP	CANCELAMENTO


	000001641
	
	1001
	
	9
	Reserva de Contingência



JUSTIFICATIVAA solicitação de reforço orçamentário para a Ação 2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde
para Cumprimento de Metas tem como objetivo garantir o cumprimento das metas estabelecidas para a atenção primária à saúde, assegurando o financiamento adequado para a manutenção e ampliação dos serviços essenciais à população.

O reforço orçamentário solicitado é crucial para garantir que os serviços de atenção primária à saúde continuem funcionando de forma eficaz, com a qualidade e a cobertura necessárias para atender à população e cumprir as metas estabelecidas. O financiamento adicional permitirá que a Estratégia de Saúde da Família (ESF) seja expandida, que a capacitação dos profissionais seja mantida e que as necessidades emergenciais de saúde pública sejam atendidas de maneira adequada.





JUSTIFICATIVAA execução dessa ação é fundamental para a promoção da saúde e a melhoria da qualidade de vida da população, cumprindo as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e garantindo a eficácia das políticas públicas voltadas para a saúde primária e preventiva.
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